
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAITD

LEI NR. 1.51*1/91

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal 
de salto, Estado os SAo Paulo, usando doe atribuições 
que lhe afio conferidas por leJ,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou ei ele sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo 1. - Esta Lei aprova o 
orçamento do Município para  exercício de 1992, a 
preços de julho do 1991, estimando as receitas am Gr$ 
8 .98B.ODO . DOÜt00 (0I10 OllhCeer oitocentos e oitenta e 
seis mllhõea da cruzeiros), fixando as despesas em igual 
valor. cujos sal doe ds dotações ficarão atualizadas 
manaalmente pala variação do Indlce Geral de Preços IGP 
- fgv (baae Julho da 1.991).

Artigo 2. - A receita, prevista de 
conformidade com os anaxoe a eata Lei, ooedsce a 
eegulnte classificação econômica;

RECEITAS CORRENTES:

RECEITA TRIBUTARIA ....................CRI
RECEITA PATRIMONIAL *............CRI
RECEITA INDUSTRIAL CHI 
TRANSFERENCIAS CURRENTE9 ,..CR|
OUTRAS RECÊIlAS CORRENTES................. CRI

G3B.1J50.UtlU.OQ 
qoe.7uo.uou.un 
S7R.95D.U0aiOD 

D.039.9BD.000.00 
2*15.350. ODO, DO

REGETTAS OÈ CAPITAL

ALIENACAÜ OE BENS....................
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

CRI 3.30D.DflD.0U
GRI 390.3D0.DflD.0D

TÜTAL DA RECEITA CRI 0.096.ODD.DDD.OD

conformldade 
demon atração
seguinte:

 

Artigo 3. “A despesa é fixada da 
com oa anexos a esta Lai. observando a 
por órgSo e a classificação econOmica



GAMARA MLJNIOIFAL................. <■*............CRI
gabinete uo pncfcito. ...*■ <-,...crt»
SECRETARIA DE GOVERNO,.......<..CRÍ 
SECRETARIA DE NEGOGI OS
JURÍDICOS........... . . ......................... ............... CRI
SECRETARIA OE AOMINJSTAACAD........... CR»
SECRETARIA DA FAZENDA+.......... GB» 
SECRETARIA DA EDUGAGAQ...........................GR»
SEGRET.CULTURA,ESPORTES E
TURI SMO........... .. ............ ♦................... +.....GR»
SECRETARIA DA SAUDE................. .. CRÍ
SECRET,UR DANISMO E PLANEJAMENTO.GR» 
SECRET.OBRAS E SERVIÇOS PUBLlCÜSCR» 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIü.,..CR»

rWíJ.OlJO . 1IU1I , IIU 
1110 .DUO. ÜOII JHJ 
B27»30D.DOD,DO

370.DOO.DOO.00 
BUO.500. UÜU , Uü 
175,0*15.000 , OU 

1 .639.455,.000,00

555.ODÜ.000,00
1 .570,000.DOO.UO 

-15.300.000,00 
2.230.200.000,00 

030,000.000,00

TOTAL DA DESPESA POR QflGAO, ............GR» B.006.000.DOO □ D

PDR CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO.................
TRANSFERENCIAS CORRENTES.»

CR» B.111.731.000,00 
GR» 50.BBO.000,00

ÇR» fl . 171 .B1 1 . 000,00

DESPESAS DE CAPITAL

I NV ES T I MENTOS.........................,................... .CR» 2.492.609.000,00 
INVERSÕES FINANCEIRAS............................CR» 221.000.000,00 
TRANSFERENCIAS DE CAP I TAL......+GR» 500.000,00

CR» 2.714.309.000,00

RESERVA DE CÜNTINGENGíA ................. -CR» 0,00

TOTAL DA DESPESA POR CATEGORIA
ECDNOMI GA, ..................................................... ..  .CR| 0.006.000,000,00

EE3'C>EaZ3ZEEEEEEEllX3ta.3

Artigo 4. ~ Na hipótese de e m 11 ri ç fl o 
du índice Geral de Preços ICP-FGV, aa atualizaçóee 
monetárias de te riri I nadaa por esta Lei aa faráo apiicando- 
ae o índice da correçio que melhor reflita a perda do 
valor aqui altivo da moeda por instituição oficial.
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